
PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL
Estado do Paraná

CONSETHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO No O6t2O24

Súmula: Aprova a PAS (Programação Anual de Saúdel2025.

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Pérola,
no uso das atribuiçÕes que lhe confere a Lei Municipal no 145112009;

Considerando a deliberação do plenário realizada em
31 de outubro de 2024,

Resolve:

Art. 10 Aprovar a PAS (Programação Anual de
Saúde) 2025.

Parágrafo Único: lntegrem o presente, os anexos a
ele vinculados.

AÉ. 20. Esta resolução entra em vigor na data de

sua publicação.

Perola/PR, 31 de outubro de 2024

L PAI NS
Presidente Conselho de Saúde
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